
RESOLUÇÃO Nº 249, DE 27 DE AGOSTO DE 2007 
(revogada pela Resolução nº 287/08) 

 
Regulamenta o procedimento de coleta e 
armazenamento de impressão digital nos 
processos de habilitação ou renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH. 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto nº 4.711, de 
29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

 
Considerando a necessidade de cooperação e integração com os órgãos de 

segurança pública e em especial com o Departamento de Polícia Federal – DPF, conforme 
Processo n.º 80001.018168/2006-02; e 

 
Considerando a necessidade de melhorar o processo de identificação e 

acompanhamento do candidato ou condutor nos diversos serviços requeridos junto aos 
órgãos ou entidade executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, resolve: 

 
 

REVOGADA 


